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PC nº 248.12.2022 
 
 
 
Senhor Presidente, 
 
 
 
Tenho em mãos o Autógrafo nº 156, de 2022, encaminhando o Projeto de Lei CM 
nº 154, de 2022, que autoriza o Poder Público Municipal instalar um dispositivo que 
demonstre o índice de ausência (faltômetro) em consultas médicas e outros 
procedimentos disponibilizados pela rede municipal de saúde nos locais públicos 
onde forem realizadas, e dá outras providências. 
 
Cumpre-me assim, comunicar, a Vossa Excelência e dignos pares, nos termos do 
§1º do art. 46, da Lei Orgânica do Município, VETO TOTAL ao autógrafo 
apresentado, em face de sua inconstitucionalidade e ilegalidade. 
 
Em que pesem os elevados propósitos que inspiraram o Vereador autor do projeto 
de lei, é verticalmente incompatível com a Constituição do Estado de São Paulo, 
especialmente com os seus arts. 5º, 25, 47, incisos II e XIV, e 144. 
 
De fato, o regime jurídico das políticas públicas é regulado por lei, cuja iniciativa é 
reservada ao Poder Executivo, que tem a incumbência de planejar, organizar, dirigir 
e executá-las. 
 
O ordenamento jurídico brasileiro, como se sabe, dispõe que o governo municipal é 
de funções divididas. As funções administrativas foram conferidas ao Prefeito, 
enquanto que as funções legislativas são de competência da Câmara. Administrar 
significa aplicar a lei ao caso concreto. Assim, no exercício de suas funções, o 
Prefeito é obrigado a observar as normas gerais e abstratas editadas pela Câmara, 
em atenção ao princípio da legalidade, a que está pautada toda atuação 
administrativa, na forma do art. 111 da Carta Paulista. 
 
Esse mecanismo de repartição de funções, incorporado ao nosso ordenamento 
constitucional, e que teve como principal idealizador o filósofo Montesquieu, impede 
a concentração de poderes num único órgão ou agente, o que a experiência revelou 
conduzir ao absolutismo. Daí ser vedado à Câmara interferir na prática de atos que 
são de competência privativa do Prefeito, assim como a recíproca é verdadeira.  
 
Tamanho significado apresenta esse sistema de separação das funções estatais em 
nosso ordenamento jurídico, que a própria Constituição Federal, no seu art. 60, § 4º, 
inciso III, cuidou de incorporá-lo ao seu núcleo intangível, ao dispor expressamente 
que “não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a aboli-lo.”  
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Vistos esses aspectos, tem-se, no caso sob exame, que a Câmara de Vereadores 
no Projeto de Lei em questão, derivada de projeto de iniciativa parlamentar, impondo 
ao Executivo obrigações, com nítida vocação Administrativa típica, o que não pode 
ser admitido. 
 
Essa lei, porém, malgrado os elevados propósitos que nortearam a sua edição, não 
reúne a mínima condição de subsistir na ordem jurídica vigente, uma vez que, a 
pretexto de disciplinar assunto de interesse local, a Câmara Municipal acabou por 
interferir na esfera de competência do Executivo, acarretando, tal iniciativa, o 
desequilíbrio no delicado sistema de relacionamento entre os poderes municipais. 
 
Com efeito, é irrecusável a competência da Câmara para legislar sobre os assuntos 
de interesse local, mas há alguns limites que devem ser observados, e que 
decorrem, basicamente, da necessidade de preservar-se a convivência pacífica dos 
poderes políticos, entre os quais não existe nenhuma relação de hierarquia e 
subordinação, mas sim de independência e harmonia, em face do contido no art. 5.º 
da Constituição do Estado de São Paulo. 
 
Como já visto inicialmente, a administração municipal incumbe ao Prefeito, que é 
quem define as prioridades da sua gestão, as políticas públicas a serem 
implementadas e os serviços públicos que serão prestados à população. Nessa 
seara, a Câmara não tem como impor suas preferências, podendo, quando muito, 
formular indicações, mas não sujeitar aquela autoridade ao cumprimento de lei que, 
longe de fixar uma regra geral e abstrata, constitui verdadeira ordem ou comando, 
para que se faça algo. 
 
Logo, se a iniciativa em exame for considerada válida – o que corresponde, na 
prática, a uma tentativa de restabelecer-se o sistema que vigorava ao tempo das 
Comunas -, ocorrerá uma hipertrofia do Legislativo, que sempre poderá impor suas 
vontades ao Executivo, por meio da edição de leis, criando uma verdadeira relação 
de subordinação e hierarquia entre os poderes, incompatível com o sistema adotado 
pela Constituição em vigor, o qual se baseia na independência e harmonia entre os 
poderes, cuja observância é vital para a preservação do Estado de Direito.  
 
Na ordem constitucional vigente, como anotado em tópico precedente, não existe a 
mínima possibilidade de a administração municipal ser exercida pela Câmara, por 
intermédio da edição de leis. Em relação a esse aspecto, aliás, não paira nenhuma 
controvérsia, uma vez que a atual Constituição é suficientemente clara ao atribuir ao 
Prefeito a competência privativa para exercer, com o auxílio dos Secretários 
Municipais, a direção superior da administração municipal (Constituição Estadual, 
art. 47, inciso II) e a praticar os atos de administração, nos limites de sua 
competência (Constituição Estadual, art. 47, inciso XIV). 
 
Restando caracterizada a violação de preceitos contidos na Constituição do Estado 
de São Paulo, a saber, aos arts. 5°, 47, incisos II e XIV e 144, merece o Projeto de 
Lei CM n° 154/2022 ser totalmente vetado. 
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Finalmente, cabe observar que a imposição de obrigações à Administração 
(instalação de um dispositivo que demonstre o índice de ausências (faltômetro)), 
instituída pelo Projeto de Lei, traz ônus ao Erário. Tem-se aumento dos encargos do 
orçamento, resultante da necessidade de cumprimento dessas obrigações. 
 
Em casos similares, o Egrégio Tribunal de Justiça tem reconhecido a 
inconstitucionalidade de leis por violação ao art. 25 da Constituição Estadual, em 
razão da ausência de indicação de recursos disponíveis para fazer frente às 
despesas criadas (ADI 18.628-0, ADI 13.796-0, ADI 38.249-0, ADI 36.805.0/2, ADI 
38.977.0/0). 
 
Portanto, há flagrante desequilíbrio constitucional e legal na presente propositura. 
 
Diante do exposto, cumpre-me comunicar a Vossa Excelência e dignos pares, nos 
termos do § 1º do art. 46, da Lei Orgânica do Município, VETO TOTAL ao Autógrafo 
de nº 156, de 2022, referente ao Projeto de Lei CM nº 154, de 2022, por ser 
inconstitucional e ilegal. 

 
Aproveito o ensejo para renovar protestos de alta estima e distinta consideração. 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
 
 
 
PAULO SERRA 
Prefeito 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
Pedro Luiz Mattos Canhassi Botaro 
Presidente da Câmara Municipal de Santo André 
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